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JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1105,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e à vista do contido no Processo n° 3.093.721-0/2007, 
RESOLVE exonerar, a pedido, JANES DAIAN MIRANDA, 
matrícula nº 591122-1, do cargo de Funcionário Administrativo 
Educacional III, Nível F03, Referência “A”, do quadro de pessoal 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, com retroação de efeitos 
a partir de 10 de fevereiro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1106,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n°s 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo n° 2.715.710-6/2005, de 
interesse de GEOVANDO DA SILVA e OUTRO, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o desmembramento e a planta 
do Lote 86, da Quadra PC-06, situado às ruas das Juritis e da Luz, 
Parque dos Cisnes nesta Capital, passando a constituir os lotes 86 
e 86-A, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 86            ÁREA            825,00m² 
Frente para a Rua da Luz: 13,61m 
Fundo, confrontando com o Lote 87: 22,80m 
Lado direito, confrontando com a Rua das Juritis: 30,38m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 86-A: 34,00m 
Pela linha curva: D=14,95m 

LOTE 86-A            ÁREA            825,00m² 
Frente para a Rua da Luz: 27,87m 
Fundo, confrontando com o Lote 87: 27,20m 
Lado direito, confrontando com o Lote 86: 34,00m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 85: 25,87m 

Art. 2° É de responsabilidade do interessado averbar no 
Cartório de Registro de Imóveis o remembramento e posterior-
mente entregar o documento de averbação à Divisão de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1107,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares nºs 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo n° 3.085.253-2/2007, de 
interesse de MBM PROFESSORES ASSOCIADOS LTDA, 

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes 12 e 13, da Quadra 101, situados à Avenida T-3 e Rua T-
54, Setor Bueno, nesta Capital, passando a constituir o Lote 
12/13, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 12/13            ÁREA            1.206,00m² 
Frente para a Rua T-54: 23,70m
Fundo, confrontando com o Lote 11: 25,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 14: 40,00m 
Lado esquerdo, confrontando com a Avenida T-3: 27,93m
Pela linha curva: D=18,54m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 
dias do mês de maio de 2007. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

JAIRO DA CUNHA BASTOS
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 1108,
DE 22 DE MAIO DE 2007.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.526, 
de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n°s 015, de 30 
de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem co-
mo considerando o contido no Processo n° 3.110.276-6/2007, de 
interesse de ADÉRCIO BATISTA DE SOUZA, 

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta 
dos lotes 03 e 05, da Quadra QR-11, situados à Rua SR-5, Parque 
Santa Rita, nesta Capital, passando a constituir o Lote 03/05, com 
as seguintes características e confrontações: 


